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DATA DA PRAÇA - COMEÇA EM 10/06/2022 ÀS 10H10MIN, E TERMINA EM 01/07/2022 ÀS 10H10MIN.  
 

Ficam os requeridos AUTO POSTO A1 – COMÉRCIO DE DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA; ERALDO VALENTIM ACCIARI JUNIOR; SANDRA 
MARIA LONGUINI TORINO; os proprietários JOSE ANTONIO DA SILVA LORENZI; seu cônjuge ROSANA APARECIDA JORGE LORENZI e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
27/10/2016. 

 

 EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO 
CARLOS/SP. Processo: nº 1007646-73.2015.8.26.0566. Requeridos: AUTO POSTO A1 - COMÉRCIO DE DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA, 
ERALDO VALENTIM ACCIARI JUNIOR e SANDRA MARIA LONGUINI TORINO.  
 

Um terreno e construção c/180,00m² em São Carlos/SP. Rua Thomas Giampa, nº144, São Carlos/SP -  Contribuinte nº 08.177.018.001.0. Descrição 
completa na Matrícula nº 65.032 do 01ª CRI de São Carlos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 90.000,00 (sujeitos à atualização).   

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 
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DATAS DOS LEILÕES - 1º LEILÃO COMEÇA EM 10/06/2022 ÀS 11H50MIN, E TERMINA EM 13/06/2022 ÀS 11H50MIN; 2º LEILÃO COMEÇA EM 
13/06/2022 ÀS 11H51MIN, E TERMINA EM 04/07/2022 ÀS 11H50MIN.  
 
Fica a executada MARIA CELINA DAVID, bem como seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/04/2016. 

 EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744.  2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 
Processo: nº 1001800-87.2015.8.26.0077. Executada: MARIA CELINA DAVID. 
 
Veículo marca/modelo: Imp/Ford Fiesta, Placa AGA 2438, ano fabricação/modelo: 1995 em Birigui/SP. Rua Manoel Salgado, nº692, Birigüi/SP. Lance 
mínimo no 1º leilão: R$ 2.700,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.620,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).   

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 
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2ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL DE ITAQUERA – SP

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Cássia Negrete 
Nunes Balbino – Leiloeira Oficial – JUCESP 1.151. 2ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL DE ITAQUERA. Processo nº 0786875-19.1997.8.26.0007. Execu-
tados: requerido(s) ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES PEREIRA (CPF Nº 072.686.998-86), representado por sua inventariante, SILVANA RANGEL PEREIRA 
(CPF Nº 225.375.588-07) e seus herdeiros, ESTEVÃO RANGEL PEREIRA (CPF Nº 357.914.248-84), e seu cônjuge, se casado for; e EMELIN RANGEL 
PEREIRA (CPF Nº 402.156.988-00), e seu cônjuge, se casada for – Apartamento com área útil de 48,4750m² em São Paulo/SP. Rua Otelo Augusto 
Ribeiro, nº 1100, apartamento nº 12 e Box- Guaianazes, CEP: 08412-000. Descrição completa na Matrícula nº 34.119 - 7º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - Valor de avaliação: R$ 120.000,00 (Setembro/2016). Valor de avaliação atualizado: R$ 157.053,31 (Mar-
ço/2022). Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor do débito exequendo, conforme artigo 6º da Lei 5.741/71. A Praça 
Única terá início no dia 17 de maio de 2022, às 11:00 horas, e se encerrará em 17 de junho de 2022, às 11:00 horas. INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

29/04/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 105597. Sold Imóveis - Oportunidade - Santander. Loc.: ES, MA, MG, MS, PE, PR, RJ, RS, SP. Pagamento 
em até 420 meses. Use o FGTS (Vide Edital). Até 60% de Desconto sobre o Valor de Avaliação! 29/04/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 105516. 
SOLD ASTBOR. Loc.: PR. INJETORA E CALANDRA. 29/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105070. SOLD NITRAM MÁQUINAS. Loc.: SP. GUINDASTE 
RODOVIÁRIO DE 90T. 29/04/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 105538. SOLD TRANSLOC. Loc.: GO, PA. CAVALO MECÂNICO MERCEDES-BENZ, PÁS 
CARREGADEIRA E GRADÃO ARADORA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105642. Sold Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 
200m² em Mirassol/SP - Alienação Fiduciária - 1ª Praça - Percentual de desconto: 40 % de deságio sobre o valor de avaliação. 02/05/2022 A 
PARTIR DAS 9:00. ID: 105703. Sold Compartilhado Embu. Loc.: SP. Armários, Guarda Roupas, Luminárias, Poltronas, Tapetes e Muitos Outros. 
02/05/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 105306. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 80M², 1 VAGA NO JARDIM 
TERRAMERICA I, AMERICANA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 105579. Sold Imóveis - Cury - AF 
2ª praça. Loc.: SP. Apto.72m², 1 vaga no Ocian, Praia Grande/SP. 02/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105588. Sold Imóveis - Cury - AF 2ª 
praça. Loc.: SP. Apto. 159m², 2 Vagas, na Chácara Agrindus, Taboão da Serra/SP. 02/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105242. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: BA. APTO 68M² NA VILA LAURA EM SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/05/2022 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 105767. Sold You Inc. Loc.: SP. Cadeiras, Luminárias, Colchões, Frigobar e Outros. 29/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
105413. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 145M², 1 VAGA EM RIBEIRÃO PRETO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª 
PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104329. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 200M² EM LINS/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 14:10. ID: 105153. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 
273M² EM ITAQUAQUECETUBA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 104763. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 179M² NA VILA SIQUEIRA CAMPOS EM SANTA BARBARA D’OESTE/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª 
PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105258. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 248M² EM ARTHUR 
NOGUEIRA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 02/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 105249. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. 
Loc.: BA. CASA 166M² NO PARQUE REAL SERRA VERDE EM CAMAÇARI/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105719. Chevrolet. Loc.: SP. Chevrolet Cobalt, Spin, Onix Plus e Outros. 29/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. 
ID: 105655. Outlet Sequoia. Loc.: SP. Smartphones Samsung, Xiaomi, Motorola e Outros. 29/04/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 105752. 
Formula Zero. Loc.: PA. Toyotas Hilux CD LOW M4FD 2.8, 2018/2019, 2019/2019, 2020/2020. 29/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105509. 
TRONOX. Loc.: PB. TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D51. 29/04/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 101218. BYD BRASIL. Loc.: SP. LINHA DE 
FABRICAÇÃO DE PAINÉIS SOLARES (CAMPINAS /SP). 29/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105045. KINROSS. Loc.: MG. CAÇAMBAS PARA 
CAMINHÃO. 29/04/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 105680. Alliage. Loc.: SP. Cabos, Suportes, Manopla, Capacitores, Torno Mecânico, 
Fresadoras, Furadeiras e Outros. 29/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105414. VALLOUREC. Loc.: MG. CAMINHÕES, TRATORES, TORNOS 
MECÂNICOS, GUILHOTINAS, SUCATAS DE TRATOR, PLACAS DE TORNO E ETC. 29/04/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105489. EXXONMOBIL. 
Loc.: PR, SP. NOTEBOOKS, SWITCH, ROTEADOR, SERVIDOR E ETC. 29/04/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105497. LIGHT ENERGIA. Loc.: RJ. 
CONJUNTO SELECIONADOR, ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CAIXAS DERIV, FITAS VED E ETC. 29/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105450. 
TAMBASA ATACADISTA. Loc.: MG. TRANSPALETEIRAS, PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS, MOTORES DE COMBUSTÃO E ETC. 29/04/2022 A PARTIR 
DAS 14:30. ID: 105631. Basf. Loc.: BA, GO, MT, PR, SP, TO. Carretinhas, Trilhadeiras, Pulverizador, Transformador, Balanças, Compressor e 
Outros. 29/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105430. PETRORECONCAVO. Loc.: BA. “BOMBA BCP KUDU E BOMBA TEXSTEAM, ÓLEO 
SINTÉTICO, ÓLEO SOLÚVEL E GRAXA, KIT REPARO PACKER, PACKER, PRODUÇÃO, PACKER ASSENT E”. 29/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 
105580. Vale. Loc.: BA, ES, MA, MG, MS, PA, RJ. Veículos de Passeio, Caminhões, Empilhadeiras, Plataformas, Escavadeiras, Fora de Estrada, 
Guindastes, MRO. 29/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105608. Grupo Ibrap. Loc.: SC. Silicones Incolor Ibrap 260 G. 29/04/2022 A PARTIR 
DAS 17:00. ID: 105468. PANASONIC. Loc.: MG, SP. ESTAÇÕES DE TRABALHO, ARQUIVOS MÓVEIS, INJETORAS, ARMÁRIOS DE AÇO E ETC. 
29/04/2022 A PARTIR DAS 17:30. ID: 105700. Pepsico. Loc.: RS. Sucatas de Ford Transit, Sucatas de Caminhões VW.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 105496. MAGPARANÁ. Loc.: MG, PR. TRATORES PULVERIZADORES DISTRIBUIDORES PLANTADEIRAS 
COLHEDORAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105573. Log Systems. Loc.: SP. Mezanino, Porta Pallets E Prateleiras Industriais, Cestos Aramados, 
Esteiras Transportadoras, Escadas de Aluminio, Placas. 29/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105586. Log Business. Loc.: SP. Porta Pallets, 
Cestos Aramados, Racks, Prateleiras, Bandejas, Caixas. 03/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105731. EZ Comex. Loc.: SP. Empilhadeiras, 
Transformadores, Compressores, Motores, Tornos.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105777. Mapfre. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: Fiat Uno, Renault Sandero e Peugeot.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105483. 1ª VSJE - SERRINHA/BA. Loc.: BA. PICK UP - L200 TRITON 2.4 HLS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Viriato Domingues Cravo - JUCEB nº 15/055964-0.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

03/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105671. SUCOCITRICO CUTRALE. Loc.: MS. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MICROONIBUS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Wendell Marcel Calixto Felix - JUCESP nº 759.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Edital de Leilão Público Judicial On-line nos termos da Legislação em Vigor - 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE OSASCO/SP. Processo nº 0016743-78.2016.8.26.0405. Partes: Exequente(s) Lua-
na Ribeiro La Serra e Maria Ercília Ribeiro La Serra e dos executados(a)(s) Espólio de Amália Ramos 
dos Santos, Espólio de Clementina Ramos Senegali, Espólio de Carmem Ramos dos Santos, Marcelo 
Gaiche, Espólio de Luiza Munhoz, Espólio de Wagner Antônio André e Espólio Oswaldo Munhoz Neto. 
1ª Chamada: 29/04/22 às 12h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da 
avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2ª Chamada: 19/05/22 às 12h30, 
não sendo admitidos lanços inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados 
pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 2.369.934,97 e 2ª data Lance Inicial: R$ 1.184.967,48, valores su-
jeitos a atualizações. DOS BENS: ÁREA REMANSCENTE DA MATRÍCULA 26.125, DO 2º OFÍCO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO/SP - Imóvel localizado na Rua Éttore Biscuola, constituído pelos 
lotes 15 e 17, da quadra 30  de 800 m², sobre o qual encontram-se edificadas 4 casas residenciais. 01: 
Casa c/ 194 m² A.C. assobradada, 02 pavimentos e edícula. 02: Casa c/ 200 m² A.C. assobradada, 03 
pavimentos e edícula. 03: Casa c/ 50,31 m² A.C. c/ dois cômodos e banheiro. 04: Casa c/ 159 m² A.C. 
assobradada, sala 02 ambientes, 03 dorm. banheiro e terraço. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista e a 
prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

 - Os proprietários, residentes e com sede em Osasco/SP, doravante 
denominados simplesmente VENDEDORES, tornam público, que venderão em leilão 
do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", os imóveis de sua propriedade, relacionados no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será regido pelas normas e 
disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão 
terá início a par�r da data da liberação dos imóveis no site, para envio de lances 
on-line, e será realizado à 
Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Dora Plat, 
matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação dos imóveis 
relacionados no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os 
interessados deverão se cadastrar no site  e se habilitar acessando 
a página deste leilão, para par�cipação on-line, com antecedência de até 01 (uma) 
hora, antes do horário previsto, para o encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 
3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site zukerman.com.br. 
Sobrevindo lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento do lote, o 
prazo de envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem 
necessárias, para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O 
proponente vencedor será comunicado expressamente, do prazo e condições de 
pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DOS COMITENTES 
VENDEDORES - 4.1. Os VENDEDORES, legí�mos proprietários, declaram sob as penas 
da lei, que os imóveis se encontram livre e desembaraçado de impostos, taxas, 
contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com 
exceção daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no texto do 
lote, com a respec�va obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 
5.1. Os imóveis relacionados no Anexo I serão vendidos, a quem maior lance oferecer, 
em leilão de , obedecidas às condições deste edital, 
reservando-se aos VENDEDORES, o direito de liberar ou não os imóveis, pelo maior 
preço alcançado, par�ndo do lance mínimo estabelecido, bem como, reunir ou 
re�rar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio 
do leiloeiro. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à 
apresentação de lances, deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas 
neste edital. As fotos divulgadas dos imóveis são meramente ilustra�vas, 
compe�ndo aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. 
Caberá aos arrematantes, providenciar às suas expensas, toda e qualquer 
regularização �sica e documental do imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. Os 
imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas 
no edital são meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do 
registro imobiliário. 5.5. Os arrematantes, adquirem os imóveis como eles se 
apresentam, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do estado de 
conservação e de eventuais mudanças, nas disposições internas dos imóveis 
apregoados, quando for o caso. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se 
previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, 
aplicáveis ao imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, 
das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de 
condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que 
tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade dos arrematantes. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados 
por pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade 
jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va 
no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para 
iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se 
emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os 
representantes deverão estar munidos de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 

5.11. Outros documentos poderão ser solicitados pelos VENDEDORES, para fins de 
concre�zação da transação. 5.12. A representação por terceiros, deverá ser feita por 
procuração pública, com poderes especiais para o ato. 5.14. O pagamento do valor do 
arremate poderá ser feito por cheque administra�vo, depósito ou, TED – 
Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser indicada pelos VENDEDORES, em 
conformidade com a condição de pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, na lavratura da escritura, que deverá 
ocorrer, dentro do prazo de 30 dias, contados da data do leilão. 7. COMISSÃO DE 
LEILOEIRO - 7.1. Os arrematantes, além do valor do arremate, a ser pago na lavratura 
da escritura, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados da 
data do leilão, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre o valor do 
arremate, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação dos 
imóveis relacionados no Anexo I serão formalizadas por meio de Escritura Pública 
Defini�va de Venda e Compra. 8.2. Os VENDEDORES deverão lavrar o instrumento de 
formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data do leilão, quando 
não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade de 
qualquer das partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. 
No caso da ocorrência de impedimento, a venda será formalizada por meio de 
instrumento par�cular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a 
irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente 
Instrumento Aquisi�vo será firmado com os arrematantes, cujo nome constar da Ata 
e Recibo de Arrematação, somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, 
na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte dos VENDEDORES. 8.4. Os 
VENDEDORES se obrigam a fornecer aos arrematantes, ficha de matrícula dos 
imóveis atualizadas, com nega�va de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas 
por lei (se posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade dos 
arrematantes, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do 
imóvel, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável pela 
lavratura da escritura pública, caberá aos VENDEDORES. 9. SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, 
por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito 
para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, 
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 
21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 10. 
EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. Os comitentes VENDEDORES responderão, em regra, 
pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em 
julgado, anulando o �tulo aquisi�vo dos VENDEDORES, nos termos do art. 448 do 
Código Civil. A responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção, será limitada à 
devolução dos valores efe�vamente pagos pelos arrematantes, inclusive tributos, 
taxas, custas e emolumentos cartórios, acrescidos pelo IGP-M/FGV. 11. DISPOSIÇÕES 
GERAIS - 11.1. A posse direta ou indireta dos imóveis será transmi�da aos 
arrematantes, depois do pagamento do valor total do negócio e assinatura do 
instrumento aquisi�vo. 11.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, 
necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão 
por conta dos arrematantes. 11.3. A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de 
quaisquer direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em 
renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer 
outro momento ou oportunidade. 11.4. Eventuais pedidos de esclarecimentos 
deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-mail 
contato@zukerman.com.br . 11.5. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a a�vidade da leiloaria. 

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

 – Terreno situado na Rua 
Abraham Bloemaert, n° 217, do lote 08 da quadra “A”, 
do Jardim Maria do Carmo, Bairro Charco Grande, 
com área de 1.033,00m². Matrícula nº 40.842 do 18° 
RI local. Obs.: Contribuinte sob nº 159.227.0008-0. 
Imóvel desocupado. Consta edificada uma casa com 
aprox. 61m2. Agendamento de visitas com o leiloeiro. 

 – Apartamento nº 303, 
localizado no 2º andar, do Bloco 1, do Terra Brasilis 
Residencial Cristo Redentor, situado na Rua 
Argen�na, nº 9-40, Bairro de Jardim Terra Branca, 

com uma vaga de garagem sob n° 132. Área priva�va 
coberta: 47,00m², vaga: 11,50m2, área total real: 
86,539m². Matrícula nº 107.502 do 1º RI local. Obs.: 
Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o 
leiloeiro. 

 – Casa sob nº 13, situada na 
Avenida Santa Cruz do Areão, nº 1609, no 
Condomínio Residencial Contemporâneo Club, Bairro 
Santa Cruz do Areão. Áreas totais: priv. de terreno: 
132,74m², priv. constr.: 119,42m², quintal: 67,03m², 
área total: 340,756m². Matrícula nº 136.617 do RI 
local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de 

visitas com o leiloeiro. 
 – Terreno situado na Avenida 

Olavo Bilac, nº 363, lote 16 da quadra 47, Vila 
Quitaúna, contendo três casas. Áreas totais: ter.: 
500,00m² e constr.: 277,20m² (IPTU). Matrícula nº 
69.190 do 1º RI local. Obs.: Regularização e encargos 
perante aos órgãos competentes de eventual 
divergência da área construída lançada no IPTU, com 
a apurada no local e averbada no RI, correrão por 
conta  d o  comprad o r.  Imóve l  de s o cu p ad o . 
Agendamento de visitas com o leiloeiro. 

 - DORA PLAT, brasileira, casada, Leiloeira Oficial devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 744, portadora 
do CPF/MF nº 070.809.068-06, com endereço de e-mail dplat@zukerman.com.br 
(“LEILOEIRO”), devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário, 

, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 
29.494.037/0001-03, neste ato representado por sua administradora, a CM 
CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
ins�tuição financeira com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 02.671.743/0001-19, representada nos termos de seu Contrato Social, 
legí�mo proprietário, torna público, que venderá em leilão do �po "MAIOR 
LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte 
integrante deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições, 
consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início 
a par�r da data da liberação do imóvel no site: , para envio de 
lances on-line, encerrando-se no dia  e será 
realizado à Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará a cargo da 
Leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. A 
alienação do imóvel relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. 2. 
HABILITAÇÃO - 2 .1. Os interessados deverão se cadastrar no s i te 
zukerman.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, para 
par�cipação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário 
previsto para o encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de 
lances, se dará exclusivamente através do site zukerman.com.br. Sobrevindo 
lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de 
envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes forem 
necessárias, para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O 
proponente vencedor será comunicado expressamente do prazo e condições de 
pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE 
VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei 
que o imóvel se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, 
contribuições etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, 
com exceção daqueles cuja necessidade de regularização, esteja informada no 
texto do lote, com a respec�va obrigação quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES 
DE VENDA - 5.1. O imóvel relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior 
lance oferecer, em , obedecidas às condições deste edital, 
reservando-se ao VENDEDOR o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior 
preço alcançado, par�ndo do lance mínimo estabelecido, bem como, reunir ou 
re�rar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por 
intermédio do leiloeiro. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, 
previamente à apresentação de lances, deverão ler atentamente todas as 
condições estabelecidas neste edital. As fotos divulgadas do imóvel são 
meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados procederem com visita 
prévia ao imóvel anteriormente à realização do leilão. 5.3. Caberá ao 
arrematante providenciar às suas expensas toda e qualquer regularização �sica e 
documental do imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. O imóvel será 
vendido em caráter “AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas no edital são 
meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. 5.5. O arrematante adquire o imóvel como ele se apresenta, como um 
todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do estado de conservação e de 
eventuais mudanças, nas disposições internas do imóvel apregoado, quando for 
o caso. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se previamente, das restrições 
impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no 
tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos 
direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando 
for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato 
gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos lances realizados 
por pessoas �sicas ou jurídicas regularmente cons�tuídas e com personalidade 
jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e 
defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar 
documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir 
algum imóvel, se emancipado ou assis�do por seu representante legal. 5.10. Se 
pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias auten�cadas 
do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste a forma de 
representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser solicitados 
pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A representação 

por terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais 
para o ato. 5.14. O pagamento do valor do arremate poderá ser feito por cheque 
administra�vo, depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a 
ser indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de pagamento 
estabelecida no subitem 6.1 e 6.2. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, 
com pagamento no prazo de 24 horas, a par�r da aprovação do cadastro do 
ARREMATANTE. 6.2 A aprovação do cadastro do ARREMATANTE, a que se refere a 
Cláusula 6.1 acima, poderá ocorrer no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a 
realização do leilão. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O ARREMATANTE, além do 
valor do arremate, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas e, 
conforme disposto na cláusula 6.2 acima, a quan�a correspondente a 5% (cinco 
por cento), sobre o valor do arremate, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: 
ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel descrito no Anexo I será formalizada por 
meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá 
lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data do leilão, quando não houver pendência de regularização 
documental, de responsabilidade de qualquer das partes, indicada no texto do 
lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de impedimento, 
a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, dentro do 
prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura da 
escritura defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com 
o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia 
análise e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a 
fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel atualizada, com nega�va 
de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as 
devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as 
providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e 
laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável pela lavratura da 
escritura pública, caberá ao VENDEDOR. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, 
por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do 
Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. 9.1.1 A multa descrita no item 9.1, bem como qualquer ônus ensejado 
pelo inadimplemento, serão única e exclusivamente de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 9.2 Na hipótese mencionada no item 9.1 acima, fica o VENDEDOR 
isento de quaisquer responsabilidades advindas da desistência e/ou 
inadimplência da arrematação do imóvel. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A 
posse direta ou indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do 
pagamento do valor total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 
10.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias para a 
liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta do 
arrematante. 10.3. A(s) ação(ões) judicial(is) rela�va(s) ao(s) imóvel(is) 
arrematado(s), distribuídas em até 6 meses depois da arrematação, que 
invalidem a consolidação da propriedade e anulem a arrematação do imóvel pelo 
COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em julgado, os leilões públicos 
promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor da VENDEDORA, a 
arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados 
pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a 
comissão do LEILOEIRO, que deverá ser res�tuída pelo próprio leiloeiro, 
atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados à caderneta de 
poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta hipótese de 
rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros 
cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse do 
imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e 
formal da VENDEDORA. 10.4. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer 
direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em 
renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em 
qualquer outro momento ou oportunidade. 10.5. Eventuais pedidos de 
esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-
mail contato@zukerman.com.br . 10.6. As demais condições obedecerão ao que 
regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria.

MAIS INFORMAÇÕES:
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- Apartamento nº 102, situado na Rua Orfanato, nº 121, Bairro Freguesia de Jacarepaguá. Área construída: 122,00m² (IPTU). 
Matrícula nº 381.463 do 9º RI local. Obs.: Área construída não averbada no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes da divergência da área 
construída lançada no IPTU, com a apurada no local e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Imóvel ocupado. .

EDITAL DE LEILÃO - Os proprietários, residentes em Campinas/SP, doravante 
denominados simplesmente VENDEDORES, tornam público, que venderão em 
leilão do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de suas propriedades, 
relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será regido pelas 
normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito 
Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site, para 
envio de lances on-line, encerrando-se no dia 

 e será realizado na Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará a 
cargo da Leiloeira Oficial, Sra. Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. 
OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, parte integrante deste 
Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se cadastrar no site 

 e se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação 
on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o 
encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará 
exclusivamente através do site zukerman.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, 
antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será 
prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos 
tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será 
comunicado expressamente, do prazo e condições de pagamento, estabelecidos 
neste edital. 4. DECLARAÇÃO DOS COMITENTES VENDEDORES - 4.1. Os 
VENDEDORES, legí�mos proprietários, declaram sob as penas da lei, que o imóvel 
se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., bem 
como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja 
necessidade de regularização, esteja informado no texto do lote, com a respec�va 
obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O imóvel 
relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão de 

, obedecidas às condições deste edital, reservando-se aos 
VENDEDORES, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, 
par�ndo do lance inicial estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o 
caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 
5.1.1. A homologação da venda, fica condicionada a exclusivo critério dos 
VENDEDORES. O valor atribuído para o lance inicial do lote, não necessariamente é 
o preço mínimo de venda. Os VENDEDORES, irão analisar a maior oferta recebida 
pelo lote, e, em até 07 (sete) dias úteis, após o término do leilão, anunciarão a 
decisão. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação 
de lances, deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. 
As fotos divulgadas do imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos 
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao 
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica e 
documental do imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido 
em caráter “AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas no edital são 
meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. 5.5. O arrematante, adquire o imóvel como ele se apresenta, como um 
todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do estado de conservação e de 
eventuais mudanças, nas disposições internas do imóvel apregoado. 5.6. Os 
interessados deverão cien�ficar-se previamente, das restrições impostas pela 
legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às 
restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, 
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso. 
5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a par�r 
da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do 
arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas �sicas ou 
jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. 
Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os 
interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para iden�ficação (RG e 
CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou 
assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes 
deverão estar munidos de documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias 

auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, a 
forma de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser 
solicitados pelos VENDEDORES, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A 
representação por terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes 
especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate poderá ser feito por 
meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser 
indicada pelos VENDEDORES, em conformidade com a condição de pagamento 
estabelecida no subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, na 
lavratura da escritura, que deverá ocorrer dentro do prazo de 30 dias, contados da 
data da comunicação da homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 7. 
COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser 
pago na forma estabelecida no subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro 
do prazo de 24 horas, contados da data da comunicação da homologação da venda, 
a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de 
comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado 
no Anexo I será formalizada por meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e 
Compra. 8.2. Os VENDEDORES deverão lavrar o instrumento de formalização da 
alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da venda, 
quando não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade 
de qualquer das partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da 
escritura. No caso da ocorrência de impedimento, a venda será formalizada por 
meio de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja 
sanada a irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente 
Instrumento Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata 
e Recibo de Arrematação, somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de 
direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte dos 
VENDEDORES. 8.4. Os VENDEDORES se obrigam a fornecer ao arrematante, ficha 
de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de ônus e alienações e demais 
cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de 
responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à 
transferência do imóvel, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A escolha do 
tabelião responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente 
aos VENDEDORES. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso 
de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, 
desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro 
por cento) da arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem 
como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais 
valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da 
inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 10. EVICÇÃO DE 
DIREITOS - 10.1. Os comitentes VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção 
de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em julgado, 
anulando o �tulo aquisi�vo dos VENDEDORES, nos termos do art. 448 do Código 
Civil. A responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção, será limitada à devolução 
dos valores efe�vamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, taxas, custas 
e emolumentos cartórios, acrescidos pelo IGP-M/FGV. 11. DISPOSIÇÕES GERAIS - 
11.1. A posse direta ou indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois 
do pagamento total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 11.2. Todas 
as despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou 
desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 
11.3. A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de quaisquer direitos ou faculdades, 
que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em mera 
tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou 
oportunidade. 11.4. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados 
pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-mail contato@zukerman.com.br . 11.5. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da 
leiloaria.

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

 - Apartamento n°402, localizado no 4° pavimento da Torre 01, do Condomínio Parque Cachoeira dos Ventos, situado na Rua Doutor Oswaldo Adib 
Abib, n° 473, Bairro Parque das Cachoeiras. Área priva�va: 45,40m², Área total: 96,889m². Matrículas nº 240.749 do 3° RI local. Obs.: Regularização e encargos perante aos 
órgãos competentes da atualização do logradouro, correrão por conta do comprador. Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0010606-74.2014.8.26.0268. O
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr.
TALES NOVAES FRANCIS DICLER, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a COSME QUEIROZ
DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, RG 41061481,
CPF 322.219.768-78, com endereço à Rua
Mirassol, 79, casa 2, Jardim Pinheiro, CEP
06835-030, Embu das Artes – SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de ITAÚ
UNIBANCO S.A, alegando em síntese: relativa
ao veículo marca FIAT, Tipo Uno Mille Fire 1.0,
cor cinza, FAB/MOD 2003/2003, placa HAI 2143,
chassi 9BD15822534493820, Renavam
808527495, apreendido em 02.12.2015, haja
vista o inadimplemento do contrato de
financiamento nº 30420-765094412. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Itapecerica da Serra, aos 24 de março de 2022.

. 

Leilão Público Extrajudicial - Presencial e On-line
TELEFÔNICA VIVO S.A.  - CNPJ: 02.558.157/0001-62

Data: 26/04/2022 - 14h - 02 Lotes de Bens Móveis
APROX. 1.960 POSTES DIVERSOS

LOTE 01: Localização dos bens: Araraquara/SP, Ribeirão Preto/SP, S. José do Rio Preto/SP, Bauru/SP e Araçatuba/SP.
LOTE 02: Localização dos bens: Cubatão/SP, Jundiaí/SP, Santa Barbara D Oeste/SP e Sorocaba/SP.

Local do leilão: Rua Laura nº 138, Centro – Santo André/SP. Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira. 
Bens Vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.

Condições de venda, 
Relação completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes JUCESP 661

lanceja.com.br - 11 4426-5064

A9gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1016230-42.2013.8.26.0068. O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VICTOR HUGO SOLA, CPF 244.113.371-34, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA., objetivando
a cobrança de R$ 27.716,74 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 28 de março de 2022.

Ilmo. (a) Sr. (a)
Condômino (a) do Condomínio 
EDIFÍCIO MONUMENTO
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.478.
Pinheiros - São Paulo – SP

Ref.: EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Na qualidade de administradores desse Condomínio e por solicitação do Senhor Sín-
dico, conforme artigo 1.350 da Lei 10.406 de 10/01/2002, ficam convocados os se-
nhores condôminos a comparecerem à Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se 
no próximo dia 27 de Abril de 2022, no próprio Edifício, às 09h00min, em primeira 
chamada, ou às 10h00min horas em segunda, com qualquer número de presentes 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
• Discussão e aprovação de contas do exercício de 2021;
• Deliberação sobre proposta orçamentária de 2.022; 
• Eleição de síndico e conselho consultivo para os próximos 12 meses
• Assuntos de interesse geral

Os condôminos poderão se fazer representar por procuração, devendo estar com fir-
ma reconhecida, conforme § 2o  do artigo 654 do Código Civil. 

De acordo ao artigo 1335, inciso III da lei 10.406 de 10/01/2002.: Lembramos que 
são direitos dos condôminos votar nas deliberações das Assembléias e delas partici-
par, estando quites. 

São Paulo, 07 de Abril de 2022.

Atenciosamente 
P. Sindico 

Civesa - Veículos S/A
CNPJ n° 44.212.751/0001-47 - NIRE nº 35.300.023.340

Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. acionistas da Sociedade, convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária, a realizar-se no dia 29/04/2022, às 14:30 h na sede social da Companhia, na Rua Frederico 
Ruegger, nº 181, Bairro Jardim Cândida, em Araras/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: 
I - Ordinariamente: 1) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria e Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos; 3) Fixar o montante global da remuneração e benefícios dos 
administradores; II – Extraordinariamente: 1) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
Araras - SP, 20 de abril de 2022. Hermínio Ometto Neto - Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1030497-30.2014.8.26.0053. O MMº Juiz de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública do Foro 
Central – Fazenda Pública/Acidentes/SP, Dra. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc... FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública / 
DL 3.365/1941 de Desapropriação contra YORK GOMES - ESPÓLIO, objetivando o imóvel situado na rua Genaro 
Napoli, nºs 91/17, lote 5 da quadra 19, Parque Residencial Cocaia, Capela do Socorro, São Paulo, SP, CEP 04849-
120 contribuinte nº 259.025.0006-9, declarados de utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, 
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos 
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2015. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação 
de Usucapião, PROCESSO Nº 1006234-32.2020.8.26.0405O(A) MM. Juiz 
(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, 
Dr(a). CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER aos Réus incertos, ausente, desconhecidos, eventuais sucessores, 
herdeiros e terceiros interessados, que Edmir Gasparri e s/m Rozilda 
Alexandrina de Souza Gasparri, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
o imóvel, sito à Rua Lourenço Colino, 246, Bairro Presidente Altino, 
Osasco/SP., com área total de 95,20m2, matriculado sob nº 28.347 no 2º 
O. R. I./Osasco/SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, 
para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 08 de abril de 2022 

ICOMM GROUP S.A. - CNPJ nº 10.495.757/0001-57 - NIRE 35.300.389.930
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da ICOMM GROUP S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 04/05/2022, 
às 10 horas, de forma digital, por meio do link do aplicativo de videoconferência a ser disponibilizado 
pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela 
Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 28 
de julho de 2020 (“IN DREI nº 81”), sendo que, para todos os fins legais, a assembleia será considerada 
como realizada na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) o relatório anual da administração consubstanciado nas demonstrações 
financeiras da Companhia e as demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020; e (ii) a proposta da administração da Companhia de 
destinação do resultado dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) o plano de incentivo de longo prazo dos administradores e 
colaboradores da Companhia; (ii) a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, e a consequente alteração do artigo 2º, §2º do Estatuto Social; (iii) 
a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na Cidade de Extrema, Estado de Minas 
Gerais, ou a abertura de nova filial localizada na mesma cidade, e a consequente alteração do artigo 2º, 
§2º do Estatuto Social; (iv) a alteração da competência para abertura, transferência e encerramento de 
filiais da Companhia, que passará a ser atribuída à Diretoria da Companhia, e a consequente alteração do 
artigo 2ª, parágrafo 1º do Estatuto Social; (v) a alteração do objeto social da Companhia e a consequente 
alteração do artigo 4º do Estatuto Social; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (vii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações acima. Tendo em vista que a assembleia será realizada de forma digital, por meio do link a 
ser disponibilizado pela Companhia, a participação dos acionistas e os votos serão computados mediante 
login e manifestação na reunião digital, conforme instruções detalhadas a serem enviadas pelo jurídico 
da Companhia aos acionistas. Nos termos da IN DREI nº 81, o acionista pode participar da assembleia 
digital desde que apresente os documentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para a 
abertura dos trabalhos, e a assembleia será gravada. Nos termos da legislação aplicável, encontram-se 
à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, cópias dos documentos referentes à ordem do dia, 
bem como serão disponibilizados por meio digital seguro, nos termos da IN DREI nº 81. São Paulo/SP, 
22 de abril de 2022. Eduardo Kyrillos - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005504-57.2020.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MÁRIO SÉRGIO SILVA 
SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 43.547.299-9, CPF 427.188.088-45, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL 
S/A., alegando em síntese: objetivando a quantiade R$ 3.658,82 (três mil, seiscentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos), atualizado até o mês de Março de 2020, referente ao Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais, curso de ENGENHARIA MECÂNICA e recebeu o CA nº 
1556704-4, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JUNHO e AGOSTO do ano letivo 2015. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 
de janeiro de 2022. 

8ª Vara Cível - 8º Ofício Cível Citação. Prazo 20 dias. 
Proc. nº 1007295-20.2019.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
da Comarca de Guarulhos, FAZ  SABER  a  Josoe  Dias,  
CPF/MF  326.175.508-34,  que  Ademar  Lima  dos  
Santos  lhe  ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 
5.772,58, representada pelo cheque de nº 000288 emitido 
em07/02/2018,  devolvido  por  falta  de  fundos.  Estando  
o  réu  em  lugar  ignorado,  foi  determinada  a citação  
por  edital,  para  que  em  15 dias úteis, após os 20 dias 
supra, pague o débito acrescido de 5%  a  título  de  
honorários  advocatícios,  hipótese  em  que  ficará  
isento  de  custas  processuais,  ou ofereça  embargos,  
sob  pena  de  não  o  fazendo  constituir-se  de  pleno  
direito  o  título  executivo judicial, presumindo-se 
verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de abril de 2022.

Processo Digital nº: 1075037-80.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título 

Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S/A Executado: Voga 

Plus Confecções Ltda e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

PROCESSO Nº 1075037-80.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do 

Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, 

etc. FAZ SABER a Voga Plus Confecções Ltda, CNPJ/MF 06.900.918/0001-73 e Ung Ki Lee, 

CPF/MF 129.662.998-86, que nos autos da ação de Execução que lhes requer Banco Bradesco 

S/A, procedeu-se a penhora das quantias de R$ 1.012,73 e R$ 62,60 (fls. 138). Encontrando-se 

os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação da penhora por edital, 

para que no prazo de 05 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereçam impugnação. 

Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1121815-45.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Airton 
Pinheiro de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Industria e Com de Calcados e 
Bolsas Palma D Ouro Ltda e Nelson Pilao, CNPJ: 43.365.774/0001-29, CPF: 273.414.028-49, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, CNPJ: 60.746.948/0001-12, objetivando em síntese: a cobrança da quantia de 
R$ 258.045,96 (abril/2021–fls. 156), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 
331/885074, emitida em 07/06/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito 
atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), 
comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. 
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2022.

REGIONAL SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO

A Comissão de Licitações do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), torna público que 
realizará processo licitatório, LEILÃO PÚBLICO, na modalidade ONLINE para venda do imóvel; Lote 01 – Edifício Comercial - 
Rua Plínio Ramos, 99 –Centro Histórico de São Paulo – São Paulo/SP, a ser conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL – Vicente 
Domiseth de Oliveira - JUCESP 851 - O leilão se realizará em 11 de maio de 2022, na modalidade online através do site 
www.lanceleiloes.com.br com abertura de recebimento de lances no dia 27 de abril de 2022 e inicio do fechamento dos lotes dia 
11 de maio de 2022 à partir das 10:00hs – Edital na integra e descrição detalhada do imóvel no site www.lanceleiloes.com.br.

São Paulo -SP,  26 de abril de 2022. 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

VICENTE DOMISETH DE OLIVEIRA 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1005090-55.2016.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível,do Foro de Itaquaquecetuba,Estado de São Paulo, Dr(a).SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) ANÍSIO CUNHA BARBOSA,CIRG nº1.009.572,LAZARA APARECIDA DA CUNHA BARBOSA RODRIGUES, RG 2.495.789, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcio Aurelio Rodrigues e outro, alegando em 
síntese: adjudicação compulsória em contrato de compra e venda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. [26,27]  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003254-42.2019.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARTA CORREIA DE MELO, RG 177822247, CPF 08543568862, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Residencial Chiquinha Gonzaga, alegando em síntese: cobrança de condomínio, no valor 
de R$ 1.464,62, atualizado até abril/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                        [26,27] 

STEC PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME: 29.739.460/0001-18 - NIRE: 35.300.513.916

Ata de Assembleia Especial de Preferencialistas 
e de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de abril de 2022

1. Data, Horário e Local: No dia 12 do mês de abril de 2022, às 11:00 horas, na sede social da STEC 
PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Abrahão Vinhas, nº 
242, parte, Concordia II, CEP 16013-337 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensadas as 
formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição 
da Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; e Secretário: Anselmo del Toro Arce. 4. Ordem do Dia: 
(A) Em Assembleia Especial de Preferencialistas, nos termos do artigo 136, §1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, deliberar sobre a criação de ações preferenciais de classe C. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária, 
deliberar sobre (i) a criação de ações preferenciais de classe C; (ii) a realização da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures, conversíveis em ações preferenciais, da espécie subordinada, em 4 (quatro) séries, com garantia 
fidejussória, para colocação privada, pela Companhia (“Debêntures”), no valor total de R$ 510.000.000,00 
(quinhentos e dez milhões de reais) (“Emissão”), nos termos e condições da Escritura de Emissão (conforme 
definida a seguir); (iii) alteração do limite do capital autorizado da Companhia e consequente alteração do artigo 
5º, caput, inclusive para refletir a aprovação da matéria objeto do item “i”, e do parágrafo 6º do artigo 5º, com a 
consequente renumeração dos parágrafos 6º e 7º , de seu Estatuto Social; (iv) autorização à Diretoria da 
Companhia para praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus 
eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a 
discutir, negociar e definir os termos e condições da escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de 
Emissão”); (v) ratificação de todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia 
relacionados às matérias acima; e (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo I à 
presente ata. 5. Deliberações: As matérias da ordem do dia foram postas em votação e, após a devida análise, 
tomadas, de forma unânime, sem ressalvas, pelo voto afirmativo dos acionistas presentes: 5.1 Em Assembleia 
Especial de Preferencialistas para Aprovação Prévia. Instalada a Assembleia Especial de Preferencialistas, 
mediante a presença da totalidade dos acionistas titulares de ações preferenciais emitidas pela Companhia, e 
feita a leitura, foram colocadas em discussão e posterior votação as matérias da Ordem do Dia, tendo sido 
aprovada, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, observados os artigos 17 e 136, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, a criação das ações preferenciais de classe C, nominativas e sem valor nominal (“Ações 
PNC”), com as seguintes preferências e vantagens: (i) direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas 
para cada Ação PNC; e (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas 
da Companhia), (ii.1) prioridade no reembolso de capital sobre as demais ações preferenciais e as ações 
ordinárias, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao preço de emissão das Ações PNC; ou 
(ii.2) direito de converter as Ações PNC em ações ordinárias a qualquer momento, a critério do titular das Ações 
PNC. 5.2 Em Assembleia Geral Extraordinária. Os acionistas da Companhia, observando o artigo 17 da Lei das 
Sociedades por Ações, aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas: (a) Criação das Ações PNC. Criação das 
Ações PNC, nominativas e sem valor nominal, com as preferências e vantagens indicadas no item 5.1, acima; (b) 
Emissão de Debêntures. Aprovar a realização da Emissão, nos termos e condições abaixo: a. Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados integral e 
exclusivamente às atividades desenvolvidas pela Companhia dentro do seu objeto social, conforme descrito no 
Estatuto Social. b. Colocação: A emissão, colocação e negociação das Debêntures será privada, sem a 
interveniência de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição ou qualquer esforço de venda 
perante investidores determinados, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em mercados 
de balcão, organizados ou não, ou em bolsa de valores, não estando sujeita, portanto, ao registro de emissão de 
que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. c. Espécie: As Debêntures 
serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. d. Garantia: As 
Debêntures contarão com garantia fidejussória outorgada por subsidiárias da Companhia, nos termos da 
Escritura de Emissão. e. Registro para Distribuição e Negociação: As Debêntures não serão registradas para 
distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em 
qualquer mercado organizado. f. Série: A Emissão será realizada em 4 (quatro) séries. As Debêntures emitidas 
sob cada série serão doravante referidas como: (i) “Debêntures da Primeira Série”; (ii) “Debêntures da Segunda 
Série”; (iii) “Debêntures da Terceira Série”; e (iv) “Debêntures da Quarta Série”, respectivamente. g. Agente 
Fiduciário: A Emissão não terá intervenção de agente fiduciário. h. Forma e Titularidade: As Debêntures serão 
emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de Debêntures, sendo que 
para todos os fins de direito a titularidade da Debênture será comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures. 
i. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data definida na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). j. Prazo de Vigência e Data de Vencimento: As Debêntures terão 
prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, observadas as hipóteses de 
prorrogação do prazo de vigência previstas na Cláusula 5.1.4 da Escritura de Emissão. k. Número de Emissão: 
A Emissão representa a 3ª (terceira) emissão de Debêntures da Companhia. l. Valor Total de Emissão: O valor 
total da Emissão será de até R$ 510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais) (“Valor Total de Emissão”). 
m. Quantidade: Podem ser emitidas até 256.500 (duzentas e cinquenta e seis mil e quinhentas) Debêntures, 
divididas entre as 4 (quatro) séries da seguinte forma: (i) até 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures da Primeira 
Série; (ii) até 60.000 (sessenta mil) Debêntures da Segunda Série; (iii) até 24.000 (vinte e quatro mil) Debêntures 
da Terceira Série; e (iv) até 52.500 (cinquenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da Quarta Série (“Quantidade 
de Debêntures”). n. Valor Nominal Unitário: Na Data de Emissão, (i) cada Debênture da Primeira Série terá valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário da Primeira Série”); (ii) cada Debênture da 
Segunda Série terá valor nominal unitário de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (“Valor Nominal Unitário da Segunda 
Série”); (iii) cada Debênture da Terceira Série terá valor nominal unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) (“Valor Nominal Unitário da Terceira Série”); e (iv) cada Debênture da Quarta Série terá valor nominal 
unitário de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) (“Valor Nominal Unitário da Quarta Série” e, em conjunto com Valor 
Nominal Unitário da Primeira Série, Valor Nominal Unitário da Segunda Série, Valor Nominal Unitário da Terceira 
Série “Valor Nominal Unitário” ). As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado. o. 
Remuneração: Não incidirão juros remuneratórios sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures. p. 
Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em ações preferenciais de emissão da Companhia, as quais 
serão emitidas ao preço previsto na Escritura de Emissão e contarão com os direitos e vantagens previstos no 
Estatuto Social da Companhia. q. Quantidade de Ações Emitidas em Razão da Conversão: A quantidade de 
ações a serem emitidas aos debenturistas em razão da conversão será calculada conforme os critérios previstos 
na Escritura de Emissão. r. Prazo de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelos debenturistas até o dia 
23 de setembro de 2022, observados os termos e condições da Escritura de Emissão e dos boletins de 
subscrição a serem celebrados pelos debenturistas. s. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista por cada debenturista pelo Valor Nominal 
Unitário, em moeda corrente nacional ou por meio de dação em pagamento de nota promissória de emissão da 
Companhia, de acordo com os termos de boletins de subscrição a serem celebrados por cada um dos 
debenturistas. t. Amortização, Resgate e Recompra: Não será admitida a realização de (i) resgate antecipado 
facultativo (total ou parcial) das Debêntures; (ii) amortização extraordinária das Debêntures, ressalvada a 
hipótese de repagamento das Debêntures na ocorrência de qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado 
(conforme previstas na Escritura de Emissão); e/ou (iii) recompra de Debêntures. u. Vencimento Antecipado: Os 
debenturistas, observados os quóruns específicos previstos na Escritura de Emissão, poderão considerar 
antecipadamente vencidas as Debêntures, bem como todas e quaisquer obrigações decorrentes da Escritura de 
Emissão, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário, na ocorrência de qualquer 
Hipótese de Vencimento Antecipado (conforme previstas na Escritura de Emissão). Na ocorrência de quaisquer 
das Hipóteses de Vencimento Antecipado, os debenturistas poderão, a seu exclusivo critério e alternativamente 
ao pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário, solicitar a conversão das Debêntures, nos termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão. v. Demais características: As demais características das 
Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela Diretoria da Companhia. 
(c) Direito de Preferência. Os acionistas declaram, expressamente, que renunciam ao direito de preferência na 
subscrição das Debêntures ora emitidas previsto no artigo 57, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como 
qualquer outro direito de preferência previsto na lei aplicável ou no Acordo de Acionistas da Companhia. Além 
disso, os acionistas reconhecem que o aumento de capital da Companhia decorrente de eventual conversão das 
Debêntures não importará direito de preferência, nos termos do artigo 171, § 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. (d) Capital Social e Capital Autorizado. Os acionistas da Companhia, observando o artigo 168 da Lei 
das Sociedades por Ações, aprovaram (i) a alteração do artigo 5 para refletir a criação das Ações PNC, e (ii) a 
alteração do limite do capital autorizado da Companhia para que o Conselho de Administração possa aprovar a 
emissão de até 11.534.026 Ações PNC independentemente de reforma estatuária. Em razão desta deliberação, 
o artigo 5º, caput e parágrafos 6º, do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$225.472.647,68, representado por 16.584.245 ações, sendo 5.438.091 ações ordinárias, 4.925.316 ações 
preferenciais de classe A, 5.067.376 ações preferenciais de classe B, 841.731 ações preferenciais de classe B-1 
e 311.731 ações preferenciais de classe B-2, todas nominativas e sem valor nominal (respectivamente, “Ações 
ON”, “Ações PNA”, “Ações PNB”, “Ações PNB-1” e “Ações PNB-2”). A Companhia, observando o limite de capital 
autorizado, ainda poderá emitir até (i) 1.100.000 ações ordinárias; e (ii) 11.534.026 ações preferenciais classe C 
(“Ações PNC”). (...) §6º - Cada Ação PNC confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, (i) direito a 1 
(um) voto nas assembleias gerais de acionistas para cada Ação PNC; e (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez 
(conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (ii.1) prioridade no reembolso de capital sobre as 
demais ações preferenciais e as ações ordinárias, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao 
preço de emissão das Ações PNC; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNC em ações ordinárias a qualquer 
momento, a critério do titular das Ações PNC. §7º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia 
está autorizada a aumentar seu capital mediante a emissão de até (i) 1.100.000 ações ordinárias; e (ii) 
11.534.026 Ações PNC, sem necessidade de reforma estatutária. §8º - Respeitado o limite do capital autorizado, 
o Conselho de Administração da Companhia poderá, de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, 
outorgar opções de compra de ações.” 5.3 Consolidação do Estatuto Social. Com o objetivo de refletir as 
deliberações tomadas, os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante no Anexo I. 5.4 Autorização aos 
Diretores. Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar todas as providências 
necessárias para a efetivação das deliberações ora aprovadas. 5.5 Ratificação. Os acionistas expressamente 
ratificam todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia até a presente data 
relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, sem qualquer manifestação, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, conforme 
facultado pelo artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme e aprovada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; Secretário: 
Anselmo del Toro Arce. Acionistas presentes: TGP ART I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimentos no Exterior (p. Fernando Taminato e Christiano Jonasson de Conti Medeiros); 
AGFunder Master Fund LLC (p. Leonardo Barros da Fonseca), Agsol Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (p. Fernando Taminato e Christiano Jonasson de Conti Medeiros), Britaldo Hernández Fernández, 
Anselmo del Toro Arce, Leslie González González Alfonso (p. Anselmo del Toro Arce), George Victor Diaz 
Calderin (p. Anselmo del Toro Arce), Lazaro Victor Quintana Garcia (p. Anselmo del Toro Arce), Enrique Ponce 
Caballero (p. Anselmo del Toro Arce), Genrry Perez Rey (p. Anselmo del Toro Arce), Daniel Henrique Branco 
Padrão (p. Anselmo del Toro Arce), Roel Win Collier e Mario Neutel Soares Portela (p. Roel Win Collier). 7. 
Certidão: O presidente e o secretário atestam para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada no 
livro cópia e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Certifico que é cópia fiel da versão 
lavrada em livro próprio. Araçatuba, 12 de abril de 2022. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - Presidente, 
Anselmo Del Toro Arce - Secretário. Acionistas Presentes: TPG ART I FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR - Fernando Taminato - Signatário 
Autorizado, Christiano Jonasson - Signatário Autorizado. AGSOL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR - Fernando Taminato - Signatário 
Autorizado, Christiano Jonasson - Signatário Autorizado. AGFUNDER MASTER FUND, LLC - Leonardo Fonseca 
- Signatário Autorizado. Acionistas Presentes: Britaldo Hernández Fernández, Anselmo Del Toro Arce, Leslie 
González González Alfonso, George Victor Diaz Calderin, Lazaro Victor Quintana Garcia, Enrique Ponce 
Caballero, Genrry Perez Rey, Daniel Henrique Branco Padrão, Roel Win Collier, Mario Neutel Soares Portela. 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leo-
nardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 
2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária HESA 88 – 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.444.488/0001-25, com sede em 
Mogi das Cruzes/SP, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 – 15º andar – Helbor Con-
cept – Edif. Corporate – Jardim Armênia, nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 25/09/2019, no qual figura 
como fiduciante MARIANA PATRICIA VILELA DE ANDRADE, brasileira, solteira, empresária, RG nº 
44.812.316-2-SSP/SP, CPF nº 384.514.278-20, residente e domiciliado à Rua Francisco Pessoa, nº 
491, apto 42, Vila Andrade, São Paulo/SP, CEP: 05727-230, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/05/2022 às 
10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em São 
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 688.209,91 (seiscentos 
e oitenta e oito mil, duzentos e nove reais e noventa e um centavos). Caso não haja licitante, fica 
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 13/05/2022 às 10:00 horas, no mesmo local, com 
lance mínimo igual ou superior à R$ 553.583,19 (quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e dezenove centavos) com a propriedade consolidada em nome do credor Fi-
duciário constituído pelo imóvel abaixo. SÃO PAULO/SP. Brooklin. Sala Comercial nº 505, localizada 
no 5º pavimento do EDIFÍCIO HELBOR UP OFFICES BERRINI, situado na Rua Bacaetava, nº 191, 
no 30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área privativa de 31,060m², a área comum de 38,503m² (sendo 
34,861m² de área coberta e 3,642m² de área descoberta), e a área total de 69,563m², equivalente a 
uma fração ideal de 0,003682 no terreno e nas partes de propriedade e uso comum no condomínio. 
Com direito ao uso de 1 vaga de estacionamento, indeterminada, independente de tamanho, po-
dendo ser coberta ou descoberta e utilizando o sistema rotativo de estacionamento. Obs: Ocupado. 
Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 259.917 do 15º CRI de São Paulo/SP. Todos 
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor 
fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o 
fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interes-
sado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente 
pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o 
valor de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do 
direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital.  Havendo arrematação 
a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão 
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, 
escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.
cunhaleiloeiro.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

Edital de Leilão Público Judicial Online, nos termos da Legislação em Vigor - 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE MAUÁ/SP. Processo nº. 0003558-08.2020.8.26.0348 – Partes: Exequente: SIVONEI-
DE BEZERRA x Executado(a) MANOEL FEITOSA DA SILVA. 1º Leilão: 28/04/22 às 12h30 oportunida-
de em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, 
seguirá sem interrupção 2º Leilão: 18/05/22 às 12h30, não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do 
valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 168.536,69 e 2ª 
data Lance Inicial: R$ 101.122,01 valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: DIREITOS 
POSSESSÓRIOS DO IMÓVEL: CASA ASSOBRADA C/ 5 DORM. SUPERIOR E SALAO COMERCIAL 
INFERIOR, LOCALIZADA NA VIELA FABIANO DOS SANTOS, ESQUINA C/ VIELA BOA ESPERANÇA, 
VILA MAGINI, MAUÁ/SP. Matrícula: Inexistente. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. 
Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida ao leiloeiro: 5% do valor da arrematação. 
Visitação: Agendamento junto ao Leiloeiro Oficial, Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeiro Oficial: Bruno Agnello Pegoraro - JUCESP 763.

. 

LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS ON-LINE
LOJAS RIACHUELO S/A - CNPJ: 33.200.056/0001-49

4º LEILÃO: 29/04/2022 - 10h30 - 40 Lotes de bens móveis:
VESTUÁRIO, UTILIDADES DOMÉSTICAS, ARTIGOS P/ CASA E ACESSÓRIOS DIVERSOS

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Leão XIII, nº 500 – Jd. São Bento - São Paulo/SP
------------------------------------------------------------------------

5º LEILÃO: 29/04/2022 - 14h00 - 02 Lotes de bens móveis:
7.150kg de MATÉRIA PRIMA TÊXTIL (Malha, Meia Malha, Tecido Plano, Ribana, Piquet e Canelado).

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: CONFECÇÕES GUARARAPES ROD. RN 160, S/N, KM 3, Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN
Visitação: Agendar junto ao escritório da Leiloeira. Venda no estado em que se encontram, sem garantias.

Edital na íntegra, fotos,  
Lances on-line e infos no site:

Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “GPA LEILÕES”. Dia 27/04/22 às 20:00hs . EXPOSIÇÃO: De 
21/04/22 à 27/04/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.gpaleiloes.com.br.

COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA - 4ª VARA - Rua Major Matheus Rotger
Domingues, 155 - Jardim Santa Isabel - CEP 06850-850 - Fone: (11) 4635-5830
- Itapecerica da Serra-SP - E-mail: itapecerica4@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO – Prazo de 30 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, proces-
so nº 1005840-19.2018.8.26.0268. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de
Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES
JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por parte de VALDOMIRO
FERNANDES e MARIA DE LOURDES BRITO FERNANDES foi ajuizada uma ação
de USUCAPIÃO objetivando a declaração da propriedade do imóvel localizado à
Rua Jacarandá, nº 2335, Jardim Horacina, CEP 06864-720, Itapecerica da Ser-
ra/SP, com área total de 2.423,12 m², com origem na matrícula nº 68.141, do R.I.
local e cadastrado na Municipalidade sob o nº 23463-41-85-0137-00-000-01.,
alegando possuí-lo de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de
quem quer que seja, há mais de 20 anos. Estando em termos, expede-se o
presente para CITAÇÃO de JOVINO ALVES DE MORAES, sua esposa, se casa-
do for, eventuais herdeiros ou sucessores, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após os 30 (trinta) dias do presente, CONTESTEM o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que não
havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 19 de abril de 2022.

 

  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS/SP. Processo: nº 0013673-72.2013.8.26.0562. Executados: ADEDO CALL CENTER TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S/C LTDA, ARIOVALDO FERREIRA - Casa e respectivo terreno com 1.122,66m², situados à Rua Passeio 
Madrepérola nº 16 (Lote nº 01 da quadra H), módulo 05 na Riviera de São Lourenço, Bertioga/SP - Cadastro na Prefeitura 
Municipal de Bertioga - Estância Balneária sob nº 97.134.001.000. Descrição completa na Matrícula nº 51.498 do 1ª CRI 
de Santos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 10.147.852,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 8.118.281,60 (80% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/04/2022 às 11h20min, e termina 
em 02/05/2022 às 11h20min; 2ª Praça começa em 02/05/2022 às 11h21min, e termina em 23/05/2022 às 
11h20min.Ficam os executados ADEDO CALL CENTER TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/C LTDA, na pessoa de seu 
representante legal, ARIOVALDO FERREIRA, seu cônjuge se casado for, a coproprietária RENATA GUEDES FERREIRA, 
seu cônjuge se casada for, as credoras GABRIELA FERRAZ FRONTELLI, LETÍCIA NOGUEIRA DE SOUSA, seus 
cônjuges se casadas forem,  as credoras e terceiras interessadas MARCELLA CÁSSIA FERREIRA e SOLANGE BRAGA 
FERREIRA, seus cônjuges se casadas forem, a credora tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 14/06/2016. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO - NOVA DATA. PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 9.880/2022 – PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 086/2022, OBJETO: Registro de 
Preços para eventual aquisição de produtos 
de limpeza para higienização das mãos e 
ambientes a serem utilizados nas unidades 
escolares e pelos alunos, prevenindo e mi-
nimizando a propagação do vírus COVID-19, 
com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses. A Secretaria de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições, comuni-
ca aos interessados que foi REDESIGNADO 
para até as 16h:00 do dia 11/05/2022 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS INICIAIS sendo agendado para o dia 
12/05/2022 as 08h30m ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS. Ata que trata sobre resposta a 
ESCLARECIMENTOS do edital do presente 
certam está disponível aos interessados no 
site http://www.atibaia.sp.gov.br ou www.bb-
mnetlicitacoes.com.br, dirigir-se à sede da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias 
úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que 
serão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Departamento de Compras e Licitações, sito 
à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2510. SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES, 25 de abril de 2.022. -Eve-
raldo da Silva- Departamento de Licitações

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
(Nos termos do Art. 17, VII, da Lei 14.133/21)

Ref. PROCESSO 036/2022. PREGÃO PRESENCIAL 003/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de vale alimentação em cartão magnético 
com chip para funcionários da Prefeitura Municipal de Planalto-SP. LICITANTE: CONVENIOS CARD 
ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA, CNPJ nº 08.656.963/0001-50. VALOR: R$1.861.449,00 (um 
milhão, oitocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais).

Planalto, 11 de ABRIL de 2022 
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO
CONTRATO Nº056/2022

PROCESSO Nº036/2022 - CONCORRÊNCIA Nº003/2022
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de vale alimentação em cartão magnético com 
chip para funcionários da Prefeitura Municipal de Planalto-SP, conforme Termo de Referência. Contra-
tada: CONVENIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA, CNPJ 08.656.963/0001-50. Valor: 
R$ 1.861.449,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarente e nove reais). 
Vigência: 14/04/2023.

Planalto-SP, 14 de Abril de 2022.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO
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